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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

ASSESSORIA DE PROCESSO

EXTRATO DO CONTRATO

 PROCESSO: 3539/2025/SEMGES;
 ESPÉCIE: CONTRATO N° 135-SEMGES/ASSEPRO/2025;
 OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (LIMPEZA E HIGIE-
NE), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS – SMAG 
E DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, conforme especifi cado 
neste instrumento, de acordo com os quantitativos e especi-
fi cações constantes na proposta vencedora e Termo de Refe-
rência, correspondentes aos ITENS 4, 7 E 24;
 VALOR: R$ 10.919,50 (dez mil, novecentos e deze-
nove reais e cinquenta centavos);
 MODALIDADE: Pregão Eletrônico;
 As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta da:
 Unidade Orçamentária: 02.10.01, Funcional Pro-
gramática: 08.122.0046.2152.000 Categoria Econômica: 
3.3.90.30.99, Fontes de Recursos: 500 – Não Vinculados, ten-
do sido emitida a Nota de Empenho nº 239 de 06/03/2025;
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA;
 CONTRATADA: 5.0 SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA;
 CNPJ:  13.198.961/0001-02;
 DATA DA ASSINATURA: 24/03/2025;
 VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será até 
31 de dezembro do corrente ano, conforme caput do art. 57 
da Lei 8.666/93, contados a partir da sua assinatura.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 8517/2023/SMSP
 Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 153/2023/SMSP
 Objeto: ADESÃO “CARONA” DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO Nº 023/2022, ORIUNDO DO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 009/2022 – FETEC, CUJO OBJETO É A EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS – SMSP
 1.1. O Presente Termo Aditivo tem por objeto a 
renovação do Contrato n° 153/2023/SMSP, por mais 12 
(doze) meses, compreendido pelo período de 12/04/2025 a 
12/04/2026.
 Unidade Orçamentária: 2101, Funcional de Pro-
gramática: 18 122 0083 2.300, Categoria Econômica: 
3.3.90.40.00, Fonte de Recursos: Próprio.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS 
 CONTRATADA: FORBRAS RORAIMA LTDA EPP
 Data de Assinatura: Boa Vista-RR, 24 de março de 
2025.

Daniel Soares Lima
Secretário Municipal de Serviços Públicos

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 

FINANCEIRA E CONTRATOS

PORTARIA Nº. 3/2025/SEMMA/GAB/DEOF

 O Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o dispos-
to no Contrato n° 118-SEMMA/GAB/DEOF/2025, Processo nº 
029029/2024/SEMMA, fi rmado entre Município de Boa Vista 
e a Empresa AUMOR - ASSOCIAÇÃO UNIÃO E AMOR.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar a servidora SUSANI DA SILVA 

SANTOS - matrícula 85.2828, para atuar como GESTORA, e 
os servidores o Sr. FRANCISCO LUCIANO IBIAPINA, matrícu-
la 43.787, e o Sr. RODRIGO ADOLPHO BRASIL DE OLIVEIRA, 
matrícula 130.308, para fi scalizarem o disposto no Contrato 
n° 118-SEMMA/GAB/DEOF/2025, Processo nº 029029/2024/
SEMMA.

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
               
 Gabinete do Secretário Municipal de Meio Ambien-
te- SEMMA.

 Boa Vista - RR, 13 de março de 2025.

Assinado Eletronicamente
Ìcaro César Farias da Costa

Secretário Municipal de Meio Ambiente – INTERINO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
FINANCEIRA E CONTRATOS

PORTARIA Nº. 4/2025/SEMMA/GAB/DEOF

 O Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o dispos-
to no Contrato n° 119-SEMMA/GAB/DEOF/2025, Processo nº 
029029/2024/SEMMA, fi rmado entre Município de Boa Vista 
e a Empresa TOTAL CARE HOSPITAL VETERINÁRIO LTDA.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar a servidora SUSANI DA SILVA 
SANTOS - matrícula 85.2828, para atuar como GESTORA, e 
os servidores Sr. FRANCISCO LUCIANO IBIAPINA, matrícula 
43.787, e o Sr. RODRIGO ADOLPHO BRASIL DE OLIVEIRA, 
matrícula 130.308, para fi scalizarem o disposto no Contrato 
n° 119-SEMMA/GAB/DEOF/2025, Processo nº 029029/2024/
SEMMA.

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
               
 Gabinete do Secretário Municipal de Meio Ambien-
te- SEMMA.

 Boa Vista - RR, 13 de março de 2025.

Assinado Eletronicamente
Ìcaro César Farias da Costa

Secretário Municipal de Meio Ambiente – INTERINO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
FINANCEIRA E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo n°: 029029/2024 - SEMMA
 Espécie: Contrato n° 118-SEMMA/GAB/DEOF/2025
 Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPE-
CIALIZADAS EM SERVIÇOS MÉDICO-VETERINÁRIOS PARA A 
REALIZAÇÃO DE CONSULTA E TRATAMENTO (SESSÕES DE 
QUIMIOTERAPIA), COM CASTRAÇÃO E INSTALAÇÃO DE CHIP 
EM ANIMAIS ABANDONADOS, DIAGNOSTICADOS COM TVT 
(TUMOR VENÉREO TRANSMISSÍVEL) NA CIDADE DE BOA VIS-
TA – RR.
 Modalidade: CREDENCIAMENTO.
 Valor estimado: R$ 192.600,00 (cento e noventa, 
dois mil e seiscentos reais)
 Unidade Orçamentária: 2201 Funcional Programá-
tica: 18 541 0063 2.330 Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 
Fontes de Recursos: Próprio.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
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 Interveniente: Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA.
 Contratada:  AUMOR - ASSOCIAÇÃO UNIÃO E AMOR.
 Data de Assinatura: 13 de março de 2025.
 Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 
12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, po-
dendo ser prorrogável por igual período, na forma dos ar-
tigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, combinado com 
art. 109 do Decreto Municipal nº 049/2024.

Assinado Eletronicamente
Ìcaro César Farias da Costa

Secretário Municipal de Meio Ambiente – INTERINO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
FINANCEIRA E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo n°: 029029/2024 - SEMMA
 Espécie: Contrato n° 119-SEMMA/GAB/DEOF/2025
 Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPE-
CIALIZADAS EM SERVIÇOS MÉDICO-VETERINÁRIOS PARA A 
REALIZAÇÃO DE CONSULTA E TRATAMENTO (SESSÕES DE 
QUIMIOTERAPIA), COM CASTRAÇÃO E INSTALAÇÃO DE CHIP 
EM ANIMAIS ABANDONADOS, DIAGNOSTICADOS COM TVT 
(TUMOR VENÉREO TRANSMISSÍVEL) NA CIDADE DE BOA VIS-
TA – RR.
 Modalidade: CREDENCIAMENTO.
 Valor estimado: R$ 192.600,00 (cento e noventa, 
dois mil e seiscentos reais)
 Unidade Orçamentária: 2201 Funcional Programá-
tica: 18 541 0063 2.330 Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 
Fontes de Recursos: Próprio.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA.
 Contratada:  TOTAL CARE HOSPITAL VETERINÁRIO 
LTDA.
 Data de Assinatura: 13 de março de 2025.
 Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 
12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, po-
dendo ser prorrogável por igual período, na forma dos ar-
tigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, combinado com 
art. 109 do Decreto Municipal nº 049/2024.

Assinado Eletronicamente
Ìcaro César Farias da Costa

Secretário Municipal de Meio Ambiente – INTERINO

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

PORTARIA Nº 48/2025/SMST/CAPP                                   
 
 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar os servidores Rodrigo Fonseca do 
Vale, matrícula 965811 Elieth Ferreira da Silva, matrícula 
954711 e Josélio Almeida Lira de Azevedo, matrícula 42805 
como fi scais do Contrato n° 121-SMST/CAPP/2025 referen-
te ao Processo nº 31219/2023/SMST que tem como objeto 
contratação de empresa especializada em fornecimento de 
serviço de telecomunicações, que possuam outorga da Ana-
tel – Agência Nacional de Telecomunicações, para prestação 
de serviços de dados (Banda Larga), através da tecnologia 
3G/4G pelo Sistema Digital pós-pago, mediante o forneci-
mento de 50 (cinquenta) acessos móveis e banda larga – 
chips de dados, para a Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana e Trânsito - SMST

 Art. 2º Esta portaria tem efeito a contar da assinatu-
ra do contrato.

 Certifi que-se,

 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, 25 de março de 2025.

Assinatura Eletrônica
Cláudio Galvão dos Santos

Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO 
POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8/2025

 
 A Autoridade Municipal de Trânsito da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR, com fulcro no artigo 281 
e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, e no §2º do artigo 
13 da Resolução Nº 619/2016 - CONTRAN, e ainda, as Re-
soluções CONTRAN nº 404/2012 e 574/2015 do CTB, consi-
derando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
– ECT devolveram as Notifi cações por Infração de Trânsito, 
por não ter localizado os proprietários dos veículos ou os 
portadores dos CPF/CNPJ listados abaixo, ou, por não com-
provar a entrega das respectivas Notifi cações aos mesmos, 
notifi ca-os das respectivas Infrações de Trânsito cometidas, 
concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 15 dias conta-
dos desta publicação no sítio https://www.boavista.rr.gov.
br/diario-ofi cial, para interporem recurso de Defesa Prévia 
ou Recurso à Jari Municipal junto ao SETOR DE MULTAS – 
SMTRAN/SMST/PMBV/RR, ou, em caso de infração de res-
ponsabilidade de condutor, o proprietário do veículo poderá 
indicar o condutor responsável (conforme os termos legais 
do art. 257 do CTB), junto ao endereço: AVENIDA CAP. JÚLIO 
BEZERRA Nº 1481 - BAIRRO 31 DE MARÇO - CEP 69.305-294 
- BOA VISTA - RORAIMA.

 1. Todas as Notifi cações por Infração de Trânsito es-
tão listadas para conhecimento e consulta permanente no 
link: https://transparencia.boavista.rr.gov.br/multas

 2. Os formulários para apresentação de Defesa Pré-
via ou Recurso à Jari Municipal, podem ser requeridos atra-
vés do e-mail: smstmulta.pmbv.rr@gmail.com

 3. Para realizar consultas ou impressão de AUTOS 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO E EMISSÃO DE BOLETOS PARA 
PAGAMENTO, acessar o link:  https://radar.serpro.gov.br/
main.html#/cidadao

 4. Para Baixar a CNH DIGITAL acessar:  Carteira Di-
gital de Trânsito – Apps no Google Play  

Ozéias Pereira da Silva
Chefe da Divisão de Multas e Processamento 

de Dados – SMTRAN/SMST/PMBV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE 
POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 9/2025

 A Autoridade Municipal de Trânsito da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR, com fulcro no artigo 281 
e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, e no §2º do artigo 
13 da Resolução Nº 619/2016 - CONTRAN, e ainda, as Re-
soluções CONTRAN nº 404/2012 e 574/2015 do CTB, consi-
derando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
– ECT devolveram as Notifi cações por Infração de Trânsito, 
por não ter localizado os proprietários dos veículos ou os 
portadores dos CPF/CNPJ listados abaixo, ou, por não com-
provar a entrega das respectivas Notifi cações aos mesmos, 
notifi ca-os das respectivas Infrações de Trânsito cometidas, 
concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 15 dias conta-
dos desta publicação no sítio https://www.boavista.rr.gov.
br/diario-ofi cial, para interporem recurso de Defesa Prévia 
ou Recurso à Jari Municipal junto ao SETOR DE MULTAS – 
SMTRAN/SMST/PMBV/RR, ou, em caso de infração de res-
ponsabilidade de condutor, o proprietário do veículo poderá 
indicar o condutor responsável (conforme os termos legais 
do art. 257 do CTB), junto ao endereço: AVENIDA CAP. JÚLIO 
BEZERRA Nº 1481 - BAIRRO 31 DE MARÇO - CEP 69.305-294 

00000.0.029029/2024 (VOLUME 1) - 00000.9.152865/2025

 675 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 5192607B2
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

PMBV-135268
Destacar


